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Tobella, a que se rercreo D ecreto desta daia, do quadro e vencimentos
dos empregados da Intendcncia das Obras Públicas

no Disiriao de Lisboa.

Para o serviço do expediente:

t Intendente - gratifica,iio annual correspondente á sua pa-
tente.

I Ajudante do Intendente. idem.
t Ollici"l. conlador- ordenado annual • •. . . . . .. • .• •. 4110,!i'OOO
1 Oflicia l, pngndor ..• . .... .. ..• .. .. . . . . . . . . .. . .. 4S0~000

2 Primeiros cscriprurarios, eada um .• • . . . . •.. .. .. .. . 320,f000
2 Segundos esrr ipturarios, idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20 0.,s'OOO
t Ahnox arife dos urmarens " 31iO,,000
1 Correio a pé : I ~ OJOOO

t Conlinno . . ... . ... . .. .. . .. . . .... .... . . .. .. . . . 1SOJ IlOO
t Servente . ... • . . ... •.. .••. •• .• .• . •• • • . .. . • ... 1~ OJIl OO

t Guarda da porta . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . • t 50;000

Para o serviço techuico :

2 Primeiros nrchilectos, cada um 360$000
3 Segundos ditos, idem 3~ 1l ;il00 0

t Mesl re canteiro ' .• . . .... . . . .. . . ... 300;000
t ~I .'s l re carpiu.oiro ... .. . • . .. . . . •. . . . .. . .. . . •. .. 300/$000
t Mestre alvcnco ' . . . • .. . . .. . 300$ 000

Paço das Necessidades, cm 23 de Dezembro de 185 2 .= Antonio .lJa,·ia de Fontet
Pereira de Mel/o.

No Diario do Governo di 3 de Janeiro, N ." 2.

u.

JII~ISTERIO I'OS !'rEG OCIOS l U . "PAZESI"'.•

Direcçôo tl erol das Contribuiç{jts directos.

DEfE~1l0 ar rematar-se o rendimente do Suh-idio Litterario dos dezesete Distri
elos 00 continente do lleino, pelo triennio que ha de ler principi« no primeiro de J ulho
de mil oitocentos cincoenta e tres, e find ar em trinta de Junho de mil oitocentos cin
cocnta e seis ; são por este modo prevenidas todas as pes~oas que pretenderem arrerna
lar o dilo rendimento, de fl ue nos dia!' tres , quatro e cinco de Fevereiro proximo fu
turo, ao meio dia, se abrir á prura no Thesouro Público para se receberem os lanços
relat ivos ao Districto de Li-boa, e serem uflrontados os que tiverem sido offerecidos
nas lteportições de Fazondn dos outros D i ~tri c t o~, cm conformidade das ordens que para
esse fim \ão expedir-se aos respectivos Delenados do Thesouro : concluindo-se a arre
matução quanto áquelle Dislr iclo no ullimo dos referidos dias, e re lativamente a estes
em qualquer delles, sob as condiç ões aba ixo transcriptas, quando o pn',:o oITerecido por
cada um <los Di-trictos, e aunos cornprehendidos neste contrato, conven ha 30~ interesses
da Fazenda P úhhca.

judite.nozes
Highlight
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COlldir;{]a para a orremoiacâo do Subúdio L ütcrario 110 continente
• do Ráfia, pelo' Ir ietlll io dc 18:>:3 a ll;j6.

L'
Que esta arremntação será pelo tem po de tres annos, -que terão r n nn p10 no pri

meiro de Julho de mil oitocentos ciucoenta e tr es, e hão de fi ndar em tr inta de J uuho
de mil oitocentos cincoenta e seis.

2:
Que o preço do arrematnrüo será livre poro a Fazenda Nocion. l. e n seu po~ ., 

mento fl'itn em seis prt'shJ ('Oes i~ II :le;. ; sati-Irzendo-se íI primeira em trinta e um- de
Dezembro cio precitndo armo de mil oitocentos cincoeutu e tres, e as restantes successi
ramerue de seis em seis meles, até trinta de J UlIh. de mil oitocentos cincnent« c seis.

§ unico, A importancia de uma das ditas flr cstil ções. com os respect ivos dez por
cento, a que nllurle n !"e~lI inf c condirã o, elltril r.á seguidamente Íi nrr umata çâo. por de
posito, n» cofre cen tral do Minislerio dJ Fazenda; (J qual se ah on.rr ú no pag a mentu da
ultima dellus, quando as antecedentes !4.~ arh -m integralmente sat isfeitas.

3.'
Que. além do preço ela arrem:J t::J ('iin. pa:!il riio mais ai ar rematantes dez por cento

para a amortisnçün das notas do IllfWf) de Lishoil - um sexto por ce nto sob re a preço
de cadil anno do contrato, por urn a só vez - e bem assim os competentes emolumentos
pelos Alvarils de correr .

"l .a
Que os arrematnntr-s prestarão, no acto da praç,', dois fi adores idoneos, P:lrll ga·

rantia da responsobilidude que por -irnilhnu!« facto contraírem... ,
o .

Que os arrematantes e fia ,lon' s acr-eir arão letras pela totali.lnde da referido preço
e percell til~('m para a iudie'ada exi ineçno ria s notas, com vencimento nns fl fcdltilS ópo
cas, cuja importaucia !'ali..farão em rnoe.ln corrente a esse temps ; fk andl' da mesma
sorte obrig,j(!os por si e in solul usn. os socios dos aeceituutes, no CllSO de qualquer falta
de pagamellto.

fi"Que do farto rio ncceite de let ras não resultar á novação dos cont ratos, antes O~

ar rematan tes, In..!Zo que deixem ele paznr al;:uffil d-I las. 1I ,·:trii n sujeitos il ser removidos
dos mesmos cont ratos, e a cnn ..ide rare m-se es tes por -irn.lh.mte circurnst an cia re-cindi
dos, parf-l serem novamente po:-; Ins em pr'J(';) pd n iempfl IflJ C f.dtilr pala co:np!l 'lar o
arrendamento, c se proceder contra os ar rematantes expulsos c seus liadores, fliw só pelo
que houverem deixado de sali~ I : Il{'r ~ como por loda n diminuirüo de p r l' ('H (Jlle resultar
das nO \3S arrernatarões : ficando por COllSf'qu(' nL ia os nrrernntautes desde logo ipso facto
iuhibidos de continuar n a respect iva cohrnn ça.sunico, I\'as mesmas penas incorrcrüo os arremntantes, qne rlil ,) apresentar em
na nir('('ç,;io Ger;i1 dns Contribui ções directas do l\l iflj ~ ! eri() da Fazenda as indicadas
letr as deut ro de sessenta dias contados do seu vencirnontn, Ou não mostrnrem a sua
irnportancin leg:.J!mellte depositada, pJra ser lovnntadn pur quem as apresentar.

~ ,
I .

Que além da despem com :J cobra nça do Subsidio Litterar io que contrntnre rn , in
cumbir á la mbem ;]OS arr ematnntcs a eorrespundente ii fei tura dos a rro larnootos : com
perinde aos individues que a elles houverem pTPccdillo quatro por cento da importancja
dos mesmos ar rolarncntos : perct.1ntngem que, di\i dida em quarenta parte s iglliles, rcr
tencerüo treze nos Admiui-tr adores, onze aos E~r i" i'i es de Fazenda, e oit.u a cada um
dos dois louvados , que serão os do Concelho.

S.'
Que no prazo de trinta dias consecutivos no da arrem ntação exhibirüo 05 arrema

tantes e Ilndores as suas habihtaçõ es cm fó rrna legnl, acompanhadas d.is respectivas cer
tidões de currellle; a fim de qlle julgada a 511" idoneidade, \'eriGcadn o deposito, pago
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(I sexto flor cento, e acceitas as letras, se expeçam os competentes Alvarás de correr.
'P ITl 0 5 quacs I h ~~ :-: nua ~ e rá pcrmiuido entrar na posse e rruição dos contratos.

§ unire . .\ ~ competentes Authoridadcs locaes apresentarüo os arr ematantes se ,
Ah nrás (lc correr. <1 fim de serem por ellas reconhecidos como rendeiros do Subsidio Lit
tt- rnriu que houv erem contra tado, e assim poderem administra-lo livre e legalmente.

9 ....
Que per tellc l ~ rá "OS arrematantes o Subsidie Litt erario de todos O~ líquidos sujei

tos J este tri huto, coibidos, ou manufacturados no Ilistricto, ou Districtos, que contrata
rvn:, airHh (j\;c pas:-cm em mosto, ou coz idos, para Districto, ou Concelho diverso,
ínl' II(15 {I do:' \ inhos produzidos nos passaes dos l' arochos, qunntlo o rendimento desse
pas~ae ~ haja sido computado lias respectivas congruas.

~ unico. Igualmente lhes competirá o imposto para a nmortisação das notas do
Ballet} de Lisboa. a que estão oLrigaJos os contribuintes, na conformidade das Leis de
I:J de Ju lho de 18 '1 8 , 25 de Ju nho de 1849 , e 20 de Abril de 1850 ; e o ,ê :lo do>
l l· ~ f ll.~ c ti\' os entl ~J (;c im en t(l s , quo ellcs lambem devem pagar segundo a Tabclla n." 1, 0.0

lll"" ii Lei d" 10 de J ulho de 18'i3.
10:

f) IIC por cada pipa do- ,inllas arr olados pertcncerüo uos arrematant es tresentos f'

l _í ~l ; nl. e (' r6i;.: :'('11(10 maduros, e cento e vinte reis sendo verdes, ou vulgurrnente cha
mado:, de enlorr udo : C uns porções que não completarem urna pipa, doze r éis por 111
II! IHle daquelles, (' cinco reis por almude destes ; c assim proporcionalmente com rela
,,;;".(, ii cauada...

'§. unico. Deverão considerar-se vinhos maduros pnril este fi m, ainda o" que por
qualquer defei to dns colheita:" ou fraqueza das ter ras, furem reputados vinhos baixos ou
iulcriorcs, porque c-tos nccidcntes não alteram n natureza dos gCllcros pura pll f.: l1 mcnlc
dr, S:;b:-id:u l .iuemr io.

lI:
IJlle li.! :, uguas-ardcntcs e vinagrus artifi ciaes, quo se fi zerem de bagaço, 011 figo,

e (juliO; H-\~,da c:" competirão igualmente lias arrematantes quarenta e oito reis por
CML.l almude de nglla-;n dcnlc; e cento e sessenta réis por cada pipa de vinagrc ; e sei!'
réis por cudu almude, quando não chegar a pipa. As agues-a rdeutcs c vinagres extrahidos
de \ ' ill h o~ ,i ii manifestados, serão isentos do Subsidio Liuerario.

12:
Que tnmhem per tencer á aos arrematantes um imposto igunl ao do vinho verde,

l ~ el il mi-tum. ou íl gua -pé , que se destinar para a venda, e exceder ii por~' ;l o rasoavel
i"ilfll ronsumo dos trubalhadorcs empregados no serviç o rur al de cada lavrador.

1~:

fJ ut:" ':1 11 fim . competira aos arrematantes do local cm que se verificar qualquer
~ ,- 'miljL'.i tir,:, ccncros que se tiverem occultado ao manifesto, a terra parle dessa apprc
h l, ; I ~ ii ú: :oaln) qunudo esta se eflectuar em virtude de diliaencias do arrematante do
l '-\I:id da proJuc eiiu. porque então essa terça parle pertencerá a este arrematante, que
~ :,, ~ i lH houver concorr ido para a apprehensüo; cm todo o caso, porém, compelira o Suh
~ t d Hl Litterurio aos arrematantes do local, cm que foram produzidos. ou manipulados,
tJ:.:oe :- genero~ .

14.r.
IJuc os arrolamentos scrüo leitos por Concelhos, e exclusivamente processados pelos

1 [' :,p (' c tiHl~ Administradores c Escrivã es de Fazenda, ou pelas pes~oas para esse fi m le
. ~ ,) I men te commissionadas ; e em todo o caso com assistcncia dos louvados.
"' §j 1.° Os arrematantes poderão por si, ou seus legitimes prepostos, assist ir a este
prO ll~ SSO , pnrtl requererem o que legalmente lhes competir ; na intelligcncia, porem, de
que fúril deste neto não lêem mais acção contra os lavradores, salvo ;) que lhes compe
tir, rr-lntivamcnte á cobrança, denuncias, e opprehensões permittidas na Lei.

§ 2 .0 Tumbern incumbe 30s Escr irães de Fazenda passar aos lavradores, no acto
0.0 ar rolamento, bilhetes, que assignari:t o, especificando as quantidades c -qualidades ar
roladas. a correspolldente importancia em réis, a sittliJ Cão das ôdegas em que estil'erem
{J:cu \h idn~ , e o nom e dos C"ollectallos.
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Que so procederit aos arrolam entos, quando os l inhos estiv erem em Ierrnentaçãe
e logo que a. vendimas se achem terminadas, de forma que at ~ .O'! rI!!' de :'io' embro
estejam cnncluidos; ficando os laHRdo~ obrig1ldo& ii ter abertas a.. S'J35 a d ~gil s nos
dias prériumente annunciados, sob penn de se proceder á sua revelir , bem como a de
clarar a quantidade e qualidade do. liquides que recolheram, a tlrn de se dividirem era
pi"OS de vinte e seis almudes, cada um delles de doze canadas, Indo pelo padrão d.
respectivo Concelho.

~ unico. QII.nto, porém, ao vinho maduro, deverão previamente dedurir-se na
totalidade da producção vinte por cento, I titulo de quebras,

16:
Que os arrematantes não poderão impedir a saí-la do mosto, que os I ~ff~doret

venrlsrem á bica d» lagar, uma ' ez que. tendo sido manifestado, sem d c~igni1çào da.
quantidades e qnalidudes, nome do comprador. e IngRr pnra onde rai recolher-se, lejs
ucompauhado dai necessárias ~ui. s. Exceptua-se, porém, desta regra, quanto fI refer ida
salda do mosto, o flu e fôr produzido dentro dos limites da actual demareaçso <Ias vinha.
do Alto Douro, 1101 term os do § unico, a rtigo 9." do Hegulamento de 2 de Dezembro
do corrente anno,

~ unico. No mosto assim arrolado, (l'mnrlo o vinho 'seja maduro, se verificarA.
igualmente o il bil ti ~.nto legal, II titu lo de quebras, do mesmo modo que se fosse arro ...
lado nas adegas.

17.'
Que os líquidos. quando na conformidade das Leis devam transitar accmpanhados

de guias, nào dependerão, para sirnilhnnte d Fr- ilo, do prévio p:lgamento 00 respectire
subsidio litternr io, se o transito se reali-ur durnnte o primeiro semestre do (1 000 imme
diato ti colheita a que toes liquides disserem respeito, E~{<ls guias serão lambem pa~

sadas pelos competentes Escrivões de foze"da.
° ° IS:

Que aos arrematantes serão cntrt'gnes conhecimentos correspondentes ;1 cada uma
das collectas constantes do arrolamento, nos q I' Ci será incluida a irnportancia do reg
pt'cli.o sêllo, a fi m de por ellcs effectuarem U 111ft COh r l'lllç i1, tendo lhes opportunamente
lançado n competente percentagem para a já referida cxtincção das notas.

I !I .'
Que os arrematante. poderão sublocar 05 seus contrnctos, e g' 5 ~ rão outrosim COIK

seus fiadores. durante o tempo da arrematarão, dn~ pri\'ile; it'!' e i ~· w:-õ ~s concedidas 3 M

rendeiros da Fazenda pelas Leis do Heino e Hecimentos da mesrm Fll. lendn ern "'igor :
e nomeadamente o da Iacuidarlc de cobra rem dentro de um ;HIO')! dr-pois de find os 01

contractos. nos Lermos 00 Decreto de treze de Agosto de mil oitocentos quarenta e
quatro, as collectns do subsidio litterario, urna Vf' Z que dentro desse período hajam inten
ta-io a competente acção, salvo o legitimo impel imento ; pagando as custas, 0 11 sal ários
legaes de similhantes processos, concernentes a essa arr ecadação.

20:
Que o. arr ematante; e seus sócios renunciam todos os casos fortuitos, cogitndos,

e não cogitado" ordinários e extraordinerios, scm delles se poderem "ler, ncm alie
gar p.r. e!feito algum, qualquer que clle seja.

21.'
Que fi nalmente, succcdendo haver d úvida em alguma das condições aqui estipn

Iadas, ou em algum! d. :Ias, se intenderão sempre rIO sentido litteral, e na 'igniacaçã.
vulgar e prática commum as palavras em qlle são eonc-bidas.

Direcção Geral das Contribuições Directas, 2\ de Dezembro de 1852. = Dc>
mi..go$ ,in/enio Barbosa Torres,

lHini,lerio dos Negocio, da Fazecda, 24 de Dezembro de t 853.= Anlonio Maria
de Fonte. Pereira de Mello.

No Diario do (;o~er no ° de 28 de Dezembro, N.· 306.
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